
REGULAMENTO DO CONCURSO CULTURAL RELÂMPAGO FREE PASS PB 5 ANOS 

  

1. 1.1. O Concurso Cultural “Free Pass Para o PB 5 Anos” será promovido pela Rádio Atlântida 

FM Porto Alegre Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 91.903.989/0001-07 (Realizadora). 

 

2. Para participar, as pessoas interessadas, maiores de 16 anos, deverão ser seguidoras da Rádio 

Atlantida FM Porto Alegre no Twitter e do Pretinho Básico no Twitter, e responder ao desafio a ser 

lançado no programa do Pretinho Básico, às 18h, nas seguintes datas: 

25/07/2012  

26/07/2012  

27/07/2012  

30/07/2012  

31/07/2012  

 

2.1. Será lançado um desafio diferente a cada dia, podendo os interessados participar de quantos 

desafios quiserem. 

 

2.2. Os participantes deverão responder ao desafio por meio do twitter, utilizando a hashtag da festa 

(#PB5Anos). 

 

2.3. Os resultados serão divulgados sempre no dia seguinte de cada desafio, no programa Pretinho 

Básico das 13 horas. 

 

3. O participante que responder de maneira mais criativa o desafio do dia ganha 01 (um) ingresso de 

pista para a festa de 05 anos do Pretinho Básico, que acontecerá no dia 3 de agosto de 2012 no OK 

Center, cidade de Novo Hamburgo, RS. O ingresso deverá ser retirado na sede da Rádio Atlântida 

em Porto Alegre, RS, localizada na Rua Corrêa Lima n.º 1.960, entre os dias 30 de julho a 02 de 

agosto de 2012, das 10h às 12h e das 14h às 17h. 

 

4. O prêmio é pessoal e intransferível, não sendo permitido ao contemplado trocá-lo por dinheiro ou 

qualquer outro produto. 

 



 5. Estão impedidos de participar da Promoção os empregados da Realizadora, seus cônjuges, seus 

parentes até terceiro grau ou pessoas que de alguma forma participem, direta ou indiretamente, da 

produção da promoção, bem como parentes até terceiro grau destas pessoas.  

 

6. A Realizadora não se responsabiliza por tweets atrasados, enviados erroneamente, incompletos, 

incorretos, inválidos ou imprecisos, nem será responsável por problemas, tais como, mas sem 

excluir outros semelhantes a estes: falhas ou funcionamento técnico, de qualquer tipo, em redes de 

computadores, servidores ou provedores, equipamentos de computadores, hardware ou software, ou 

erro, interrupção, defeito, atraso ou falha em operações ou transmissões para o correto 

processamento de inscrições, incluindo, mas não se limitando, a transmissão imprecisa de inscrições 

ou falha da promotora em recebê-las, em razão de problemas técnicos, congestionamento na 

internet ou no site ligado a esta promoção relâmpago, vírus, falha de programação (bugs) ou 

violação por terceiros (hackers).  

 

Porto Alegre, 25 de julho de 2012. 

 


